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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo: 056/2019 

Pregão Presencial: 006/2019 

Recorrente: M.A.P TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES LTDA  

 

Vistos, 

 

Trata-se o presente do julgamento da impugnação interposta pela empresa M.A.P 
TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES LTDA contra o Edital de Licitação de 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DE 

CONSTRUÇÃO DO PARQUE URBANO MUNICIPAL SEBASTIÃO TEODORO, CONFORME 

PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 

OBRA, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIO NECESSÁRIOS PARA PERFEITA EXECUÇÃO 

DESTE OBJETO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES.  

 

Preliminarmente passamos à análise da tempestividade da impugnação: 

 

A impugnante enviou a presente impugnação para o e-mail 

licitacao@perdigao.mg.gov.br, no dia 09/08/2019, às 12:01 horas, conforme 

impressão do e-mail (anexo I). 

  

    Art. 41.  A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder 
à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital 
de licitação perante a administração o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
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abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, 
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 Por tanto considera-se tempestivo o recurso apresentado pela empresa. 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

O licitante fundamenta a apresentação de garantia em data anterior afixada 

como limite para a entrega da documentação de habilitação. Conforme prevê o item 

2.1, 2.1.1 e 2.1.2 do edital: 

 
2.1 - Poderão participar da presente licitação todas e quaisquer empresas 
especializadas no ramo do objeto e que atendam às condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório, devidamente cadastradas no município de 
Perdigão/MG até 03 (Três) dias úteis anteriores à data do recebimento das 
propostas. 
 
2.1.1 Para participarem desta licitação será necessário que as empresas 
interessadas apresentem o CRC expedido pela Prefeitura de Perdigão no 
prazo máximo de 12 (Doze) meses anteriores à data marcada para abertura 
dos envelopes de “Documentação” desta licitação. 
 
2.1.2 Para condição de habilitação a empresa deverá apresentar uma 
garantia correspondente a 1% do valor estimado, dentro das condições 
previstas na lei 8666/93. A garantia para participação, deverá ser protocolada 
até o dia 07 de agosto de 2019, no setor de licitações da prefeitura municipal 
de Perdigão. 

 

Analisando o Art. 31 § 2º da lei 8.666/93 e também o Acórdão 2993/2009 TCU 

e O subitem 9.2 do Acórdão 557/2010. 

É irregular a exigência de prestação de garantia da proposta antes da data 
de apresentação dos documentos de habilitação, pois não encontra amparo 
na Lei 8.666/1993 e permite o conhecimento antecipado das empresas que 
efetivamente participarão do certame, o que compromete o caráter 
competitivo da licitação. 

 
E ainda a Art. 31 § 2º da lei 8.666/93: 
 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-
se-á a: 
 
[...] 
 
§ 2º  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou 
ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo 
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de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para 
efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

 
Assim, face ao exposto, a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Perdigão, conhece a impugnação apresentada pela empresa M.A.P TRANSPORTE 

E CONSTRUÇÕES LTDA, e fará as mudanças impostas. 

 

Perdigão/MG, 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
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